
PREFEITURA DE AGUA BRANCA

CNPJ; 09.145.368/0001-12
GABINETE DO PREFEITO

LEI 282,'2007 ÁGUA BRANC.A, 04 DE SETEMBRO DE 2007.

Altera a Estrutura admiiiistrati\'a do

muftidpio, cria cargos dá e outras
providências.

O  PREFEITO CONSTITUCIONAL DE AGUA BRANC.A
ESTADO DAPARAÍB A, N0US(9 DE SUAS ATRIBUIÇÕES QU^ LHES SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

FAÇO S.ABER QUE A C.ÂMAR.A MUNICIPAL DE
VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. 1° - Fica criado o cargo de Diretor de Esportes, Cultura e Lazer,
que int.egiará a Estrutura Adininistraiiva do município e será integrante daquela
estrutura, Secretaria de Educação, com o vendmento previsto na Estrutura
Admmisíraíiva, para os Diretores, com uma vaga, cujas funções são as seguintes:

a) Planejar, organizar e executar ̂  atividades que contribuam para o
sç)erfeiçoamento desportivo, cultural e de lazer,

b) Elaborar calendário de atividade desportivas, lazer e cultural;
c) Elaborar plano de des|X)rtes, cultura e de lazer, que contemplem os

diversos seguimeníos sociais.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento do município destinaio a
educação.
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Art. 3° - Esta Lei enti:a em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em coníxário.

de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de .-^gua Branca, em 04 de setembro

Hércules Sidney Ftmiino
- Prefeito Municipal -
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